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OBJETIVO: O presente trabalho deteve como objetivo central a análise 

comparativa entre as regulamentações do Sistema de Saúde suplementar, 

no cenário Brasileiro, Latino-Americano e Comunitário (União Europeia); 

Assim, também foram investigadas as implicações bioéticas e biopolíticas 

dessas regulações específicas; Para tanto, foi necessário estudar os 

chamados direitos fundamentais para contextualizar e esclarecer o 

problema; Com isso, foram abordadas as condições e princípios básicos da 

Bioética, Direito, do Sistema de Saúde Suplementar, e do ideal de justiça, 
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conformando e demonstrando o método extensivo de trabalho escolhido 

baseado na interdisciplinaridade. 

 

MÉTODO: consistiu primordialmente na revisão bibliográfica e sistemática, 

de cunho descritivo e exploratório, com o uso de dados secundários, e 

lançando mão da “ferramenta do estudo de caso” ao trazer um horizonte 

de direito comparado; Mais adiante, quanto ao recorte bioético, ao fazer a 

avaliação das regulamentações da saúde suplementar em escala 

internacional, o estudo traz uma abordagem seguindo as teorias dos 

sistemas políticos, das políticas públicas e da biopolítica, considerando-se 

os três “territórios” elegidos. 

 

RESULTADOS: os resultados parciais e Discussão deste artigo envolveram a 

avaliação das diferentes normas e diretrizes da União Europeia, América 

Latina e Brasil quanto à saúde suplementar, bem como que analisaram os 

principais diplomas no âmbito da OMS e ANS; Finalmente, os resultados 

retratam os tratamentos bioéticos diferentes quanto ao Sistema de saúde 

suplementar por parte desses três “agentes”, bem como que elucidam as 

divergências entre os sistemas políticos dos mesmos, evidenciando ainda 

as distinções globais existentes quanto às matérias relativas às políticas 

públicas, aos aspectos bioéticos e aos sistemas de saúde suplementar 

nesses três “representantes”. 

 

  



 


